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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA ___ VARA   DA COMARCA DE
CATOLÉ DO ROCHA – PB. 

                                               

  

 

     ALANNE MARTINS DA SILVA, brasileira, solteira, agricultora, inscrito no CPF sob o nº. 095.648.624-00 e no RG
    sob o nº. 3346732 SSP/PB, residente e domiciliada no Sítio Rancho do Povo, s/n, Zona Rural, Catolé do Rocha – Paraíba, por

meio de seu procurador e advogado que esta subscreve, , com endereço noBel. Jaques Ramos Wanderley, OAB/PB 11.984
rodapé, vem, perante Vossa Excelência, ajuizar a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

Em desfavor da , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJSEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP: 20.031-201, Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos
fatos e motivos que passa a aduzir:

1 - PRELIMINARMENTE

1.1 - DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA 

A Autora trata-se de humilde agricultora conforme documentação em anexo referente a Carteira do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais, vivendo pois da agricultura familiar, diante disso, não possui Carteira de Trabalho assinada e
consequentemente não possui vínculo com a Previdência Social, conforme cópia da CTPS e CNIS em anexo aos autos. 

Sendo assim, a Promovente não possui renda fixa, e por esta razão declara que, por insuficiência de recursos, não pode
arcar com as custas, despesas processuais e honorários advocatícios )(conforme declaração de hipossuficiência em anexo

requerendo, como de seu direito, a gratuidade da justiça, nos termos do art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015.

1.2- DO INTERESSE DE AGIR

O acesso ao Judiciário independe de requerimento prévio junto à Seguradora, baseado no preceito contido no art. 5º,
inciso XXXV, da Constituição Federal, que estabelece que qualquer indivíduo pode acionar o Poder Judiciário sempre que houver
violação a direito, mediante lesão ou ameaça. A imposição de prévio requerimento administrativo caracteriza ofensa ao princípio
do livre acesso ao Poder Judiciário.

 

Inclusive, ainda que não houvesse o prévio requerimento administrativo, isso não seria obstáculo para ingressar com a
presente demanda, conforme posicionamento dos Tribunais Pátrios, senão vejamos:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO. . DE  DPVAT   AUSÊNCIA    PEDIDO

. INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADOADMINISTRATIVO . O acesso ao Poder
Judiciário não pode ser condicionado à prévia solicitação administrativa de pagamento   
da indenização securitária, sob pena de ofensa ao artigo 5°, XXXV, da Constituição

 Precedentes desta Câmara. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃOFederal.
MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70064284797, Quinta Câmara Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 13/04/2015). (grifo nosso)

 
DPVAT  - DE - IRRELEVÂNCIA.   AUSÊNCIA    PEDIDO  ADMINISTRATIVO  Nosso
ordenamento jurídico não impede que alguém busque sua pretensão pela via judicial,
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 O interesse de agir é caracterizadosem tê-la feito, anteriormente, pela via administrativa. 
pela necessidade de a parte ter que se valer do Poder Judiciário para a solução de uma
pretensão que sofre resistência por aquele contra quem contrapõe seu . (grifamos) pedido

 

Assim, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como

irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no inc.  XXXV  do art.  5º  da  Constituição  da República, que não

estabeleceu como condição de acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas.

 2. DOS FATOS

A promovente foi vítima de acidente de trânsito no dia 28 de dezembro de 2013, conforme boletim de ocorrência, em

.  anexo

Do malsinado acidente a promovente sofreu TRAUMA NO JOELHO ESQUERDO, o que ocasionou em ruptura no
ligamento cruzado anterior (LCA) e lesão do corpo do menisco medial.

Assim, conforme atestados em anexo, a autora sofre com as CIDs: CID 10 – M23.5 – Instabilidade Crônica do Joelho e
CID 10 -  M23.2 – Transtorno do Menisco devido à ruptura ou lesão antiga.

Em detrimento das lesões sofridas no joelho esquerdo, a autora necessitou de tratamento cirúrgico, fisioterápico e
medicamentoso, e afastar-se por mais de três meses de sua atividade profissional, atualmente sente dores ao caminhar, subir
escadas e ao praticar quaisquer atividades físicas que envolva esforço no referido membro, além de ter ocorrido a redução da
amplitude do movimento do joelho.

Logo, conforme  acostado aos autos, a promovente sofreu trauma do joelho esquerdo de caráter intensoLaudo Médico
(75%) fazendo jus à indenização que corresponde à importância de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte
e cinco centavos).

Diante os fatos, A Promovente requereu administrativamente a empresa demandada o pagamento da indenização do seguro
obrigatório DPVAT , referente à invalidez permanente constante nos documentos médicos em anexo.(SINISTRO: 3180400568)

Acontece Excelência, que a seguradora não realizou o pagamento, e não analisou a documentação enviada pela autora,
 NEGANDO seu pedido administrativamente por alegar pendência documental.

Por esta razão, busca a requerente a tutela jurisdicional para ver a sua pretensão acolhida referente a indenização devida
decorrente da invalidez permanente devendo o pagamento do sinistro ser pago em R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e

 os quais devem ser acrescidos de juros e correção monetária.um reais e vinte e cinco centavos)

3. DO DIREITO 

I - REGULAMENTAÇÃO JURÍDICA

A matéria encontra-se regulamentada pela lei 6.194/74, que determina o pagamento de indenização de até R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais) aos beneficiários das vítimas de acidentes de trânsito, por morte, invalidez permanente e despesas de

 consoante se depreende, da leitura do caput do art. 3°, e inciso II, alterada pela LEI 11.482/07, assistência médica e suplementar,

:in verbis

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo

de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos

termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado.

Outrossim, registre-se que os documentos anexados são suficientes a um julgamento meritório, sendo dispensado a
apresentação de Laudo do IML.

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, valendo citar duas recentes
ementas do Egrégio TJMG que se amoldam perfeitamente ao caso presente: 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL -

 - EXTINÇÃODOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA NÃO CONFIGURADA
PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do Laudo do IML ou outro
documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a

 .comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual (TJ-MG - AC:
10686140012978001 MG, Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). (Grifei)

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
 - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃOIRRELEVÂNCIA

PROVIDO - Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a
juntada, com a inicial, de laudo do IML, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em
ação de tal natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 27/05/2014). 
(Grifei)

Aliás, tal entendimento não é isolado, senão vejamos: 

APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO.SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. DOCUMENTAÇÃO QUE
ACOMPANHA A PEÇA EXORDIAL É SUFICIENTE PARA AFASTAR A INÉPCIA DA

. SENTENÇA CASSADA. BAIXA DOS AUTOS À ORIGEM PARA O REGULARINICIAL
PROCESSAMENTO DO FEITO. APELO PROVIDO. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1257132-5 -

 Marechal Cândido Rondon - Rel.: Ângela Khury - Unânime - - J. 05.03.2015) (TJ-PR - APL:
12571325 PR 1257132-5 (Acórdão), Relator: Ângela Khury, Data de Julgamento: 05/03/2015, 10ª
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 1556 04/05/2015). (Grifei)

 

II - DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
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Em casos de Seguro Obrigatório DPVAT, quando se tratar de verba complementar indenizatória, a correção monetária
deverá iniciar-se a partir da data do ato ilícito que ensejou prejuízo para a vítima, compreendendo portanto, a data em que a
seguradora não adimpliu corretamente ao pagamento em via administrativa, fazendo-o a menor.

Deste modo entende o Superior Tribunal De Justiça:

Súmula 43: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo

prejuízo". 

Coadunando com este mesmo entendimento, segue julgado do ilustre Relator José Sebastiao Fagundes Cunha do TJPR -
 Apelação Cível: AC 4451245 PR 0445124-5:

 RECURSO DE APELAÇÃO COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA
RECEBIDA PARCIALMENTE. QUITAÇÃO DO VALOR PAGO À MENOR. FIXAÇÃO DA
INDENIZAÇÃO VINCULADA AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. RESOLUÇÃO
CNSP. NORMA QUE NÃO PODE SOBREPOR-SE À LEI ORDINÁRIA. HIERARQUIA DAS
NORMAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA  DO STJ. RECURSO DE APELAÇÃO43

 CONHECIDO E NÃO PROVIDO. RECURSO ADESIVO COBRANÇA. SEGURO DPVAT.
QUITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EFETUADA A MENOR. INCIDÊNCIA DE JUROS DESDE O

 PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS. 1% AO MÊS A PARTIR DA VIGÊNCIA DO
 CÓDIGO CIVIL DE 2002 - (12.01.2003) - E INCIDÊNCIA DE 0,5% ANTES DESTA DATA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. RECURSO ADESIVO CONHECIDO E
  PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Restando demonstrado que o valor do seguro obrigatório DPVAT

não foi pago em sua integralidade (40 salários mínimos), faz jus a autora ao recebimento da diferença
entre o que foi pago e o que deveria sê-lo.

(...)

4. Súmula 43 do STJ: "Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data
do efetivo prejuízo". No caso em apreço, verificou-se o ato ilícito contratual da seguradora
quando não adimpliu corretamente, em sede administrativa, com a sua obrigação junto aos
beneficiários do seguro obrigatório, motivo pelo qual é a partir desta data que a correção
monetária deve incidir.

 

III – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

 É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 373, II, do CPC/2015, que dispõe “quanto à

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor cabe ao réu o ônus da prova.”

Entendimento esse pacificado em nossos tribunais. Vejamos:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO COBRANÇA DE SEGURO DPVAT RELAÇÃO DE CONSUMO       
INVERSÃO DO CUSTEIO DA PROVA. - A relação travada entre a seguradora e o beneficiário do 

, na forma prevista pelo art. 3º do Código de Defesa do Consumidor,seguro DPVAT é de consumo     
devendo ser aplicado o regramento respectivo, inclusive com a possibilidade de inversão do ônus da
prova. Seguradora que deverá custear os honorários de perito particular nomeado; AGRAVO
PROVIDO.

Data de publicação: 24/03/2015

TJ-SP - Agravo de Instrumento AI 21624341420148260000 SP 2162434-14.2014.8.26.0000 (TJ-SP)
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4. DOS PEDIDOS

 EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

 a) a citaçãodapromovida no endereço descrito no pórtico desta, para que no prazo legal em querendo, contestar a
presente ação, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão;

b) seja a ação , para condenar a promovida ao pagamento djulgada procedente e R$ 2.531,25 (dois mil,
  ,quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) a título de indenização pelas lesões sofridas supracitadas, devidamente

   acrescidos de juros mora a partir da citação da empresa promovida e correção monetária, a contar da data em que ocorreu o
acidente (28/11/2013); 

c) a , nos precisos termos do art. 6°, VIII do Cinversão do ônus da prova DC;

d) seja concedido os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, assegurados pelos arts. 98 e seguintes do Código de
Processo Civil/2015, tendo em vista não poder arcar com as despesas processuais por insuficiência de recursos. 

  e) a condenação da empresa promovida nas custas processuais, honorários advocatícios no valor de 20% e demais
emolumentos legais. 

Requer que seja dispensada a designação da audiência de conciliação, nos termos do art. 319, VII c/c art. 334,
§4º, I do Novo Código de Processo Civil, tendo em vista a prática de atitudes reiteradas da Promovida em não demonstrar
interesse na realização da COMPOSIÇÃO CONSENSUAL. 

  Protesta provar o alegado por todos os meios de provas admitidos em direito, além dos documentos que seguem em
 anexo, bem como REQUER, desde já, a produção de prova pericial, com a juntada dos quesitos.  

Dar-se à causa para os devidos fins fiscais, o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e
cinco centavos).

 

Termos em que, pede Deferimento.

Pombal – PB, 17 de outubro de 2019.

 

 

Bel. JAQUES RAMOS WANDERLEY

- OAB/PB 11.984 –

 

Bela. PATRÍCIA REBECA SOUZA FREITAS

- OAB/PB 24.064-
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: ALANNE MARTINS DA SILVA,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, 
AGRICULTORA, COM RG: 3346732 SSP/PB E CPF: 
095.648.624-00, RESIDENTE E DOMICILIADO NO SÍTIO 
RANCHO DO POVO, S/N, ZONA RURAL, CATOLÉ DO 
ROCHA — PB. 

OUTORGADO: 	Dr. .1"AOUES RAMOS WANDERLEY,  brasileiro, casado, 
advogado OAB/PB 11.984, RG 2428326 SSP/PB, CPF n° 
032.976.134-08; Dra. MAYARA OUEIROGA WANDERLEY,  
brasileira, casada, advogada, OAB/PB n° 18.791, RG 3141039, 
SSP/PB, CPF n° 059.842.772-09, ambos com escritório 
profissional a rua Francisco Almeida, n° 219, centro CEP: 
58.840-000, Pombal — PB. Tele-fax: (83) 3431-1825 / Cel. (83) 
99974-6390 (TIM) e (83) 98164-0979 (VIVO) 

PODERES: Pelo presente instrumento de mandato, o(a) outorgante acima 
qualificado(a), nomeia e constitui o outorgado seu bastante 
procurador, com os mais amplos poderes, inclusive os gerais 
para o foro, representá-lo em juízo ou fora dele, de acordo com o 
estatuto da Advocacia — Lei 8.906/94, bem como perante 
qualquer repartição pública Federal, Estadual ou Municipal 
podendo dito procurador, com vistas ao cabal desempenho deste 
mandato, tudo requerer e praticar, patrocinar a defesa dos 
interesses do(a) outorgante como autor(a) ré(u), oponente, 
assistente, ou de qualquer forma interessada, usar dos poderes 
contidos na clausula "ad judicia", mais os poderes especiais  de 
receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, 
transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a 
ação, acordar, discordar, arguir suspeições, excepcionar, prestar 
caução, receber, dar quitação, firmar compromisso, pedir a 
justiça gratuita e assinar declaração de hipossuficiência 
econômica (em conformidade com a norma do art. 105 do 
NCPC15) e finalmente praticar todo e qualquer ato que se faça 
necessário ao fiel e cabal desempenho do presente mandado, 
dando tudo por firme e valioso. 

Os poderes específicos acima outorgados poderão ser 
substabelecidos. 

 

CATOLÉ DO ROCHA - PB, 11/ 07/ 2018. 

 

 

46.rirre. TrbtxD da. 0194. 
Outorgante 
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DECLARACÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA 

ALANNE MARTINS DA SILVA,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, 

AGRICULTORA, COM RG: 3346732 SSP/PB E CPF: 095.648.624-00, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NO SÍTIO RANCHO DO POVO, S/N, 

ZONA RURAL, CATOLÉ DO ROCHA - PB, declara sob as penas da lei, que 

não pode arcar com despesas processuais por insuficiência de recursos, pelo que, nos 

termos assegurados pelos arts. 98 e seguintes do Código de Processo Civi1/2015, faz 

juz aos benefícios da gratuidade da justiça. 

Declaro, ainda, ser conhecedor das sanções civis, administrativas e criminais, 

caso o presente documento não porte a verdade. 

CATOLÉ DO ROCHA — PB., 11 de JULHO de 2018. 

Alitnnf, -117(27 .  /44v Siet912, 
DECLARANTE 
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Atendimento 
*Paciente . ..ALENNE MARTINS DA SILVA 

Cieta- • --. 	 '" 	.." 
Exame 	RM JOELHO ESQUERDO 

.Convênio• . •CLINICA. 

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA JOÉLF.fg-Eá0tUEàbp 

METODO 

Obtidas sequências ni-iiifiOláhái-e.s.-.0ondéradás em Ti, e T2 sem o Uso diti 
contraste ivenoo: 

Moderado derrame articular 
.Pèidã': dá caracterização das fibi'áS,  do liááâelitõ trúzãdci, •áfitê'itioÉ 

indicando lesão 

Linha 

 . • 

dé •:hirSerSiOãl'eâï..2/éOepd:d0-oierilstO: medial, ..atingindo ..tuneeffde.-  . 	. 	. 
,•aitiç"újàï..;,;eciffir,:átWeie.biti;:leãO

Peças osseas congruentes e 

. 	• 

çOr.ii)>,á 
Menisco lateral integro 

••LigáâéfitiY, cruzado: 	.posterior de continuidade, .e•O.eg.tir'é—  é 
"ebkisei'VádO 

: " 

..7:11/1odeeá:dõ:cierrarne:articulát:
- Lesão do iigamento cruzado anterior 

 

:br. Â.P.4.0$LÉ117, PÉ.:À"?.0C.00.0LIJO.  
. • ..Medico adiologista. 

ê"Aii ãoS§ 

Ligamentos colaterais mêdial e lateral corri espessura 'e sinal preservàd 
. 	. 

Tendões do quadriceps, da powiá.,ë:da;ljátA ':•Otièrihàdé aspecto 
Pãtélã 	 . .

Não ha francos sinais de lesões condrais as imagens obtidas 
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Nt" 

p0:•!t...-vAvstm 

AtendirnenicÉ 
Páciente.,:.••,...,AGENINÊ,MÁRTINS::pkSILVA: 
Solicitãnte,...,,...,:qh•(á).ANTONIORICE.00'....*: 

. 	 • 	•••• •••:••••••••'. 

Convênio 	CLINICA SIM 	• - 1 	• ^ 
. • :.. 

RESSONÂNCIA-iiiiAdNÉtipt).j0É1,:i-t.i,•És0(ig DO" 

MÉTOD0:. 

Obtidas • sequências fnultip'íanares :ponderadas em Ti• 	e T2: sem 9:  tiso.  dó:  
contraste ivenosoi 

.151:10.átadd:é'rr.ofri•ãflit-,01.0-f,:. 	..,..... 

:péiirà: .dá tàeáexeeii4-áb....,•-•;00- .fiti..i.'oç -dó . ,(réarágriO. :.•crii2.?.dô •••áritkrior;. . 	.. 	. • • . 	. 	... ••• • . , ..•• 	. 	 . 	• •• • 	• 	: 	. 	- ..-.....,...:. :: " 
indicando lé.gã.  U. 	.-. , .4... . 	 . ..:. 	. 	. 

flinVia:  dé -,firiék.,Sióãi,erá.....T27:Cái'Oti,:dO•.rn'e'riised; Mediar, atjrigiOCid a•stoétfiéiè',  - 
iaÈfieülá#;;,,,ecififtãiiWi....Coffl.r0:0;.. ,:.••••••• ' • • • • .- -.-• • .. • . 

. 	Ér:p...eá:-„:?..(i-Oi.'á'S.',.::i0(..e.ii..:,:'.:.-.0,i-.;0-Ái,i),..É1-.:.i.4eii., 	 ,,-..-4-.,A.:„7;t4-,.:5-,,,2,:-,-.;-:;:•4--,..„:-: 
:0êt•ii.:â6rãii4ti¡: .:-.:1..:::;::---.::::",...;-•: 

----LigaMeria .:. e'r•Éii:a -dci. 'libSteribiS: ...d .  continuidade,.. -..ét.o.êSórá • ê 	iiiW1•;':.• . 	• . ..•• 	..•."..- 	 .... 	........ 	. 
tbn:Serii.adOt • ,::: .: 	

. 
- ....ligarderit`OS•COiate(aiá-'.thedial.•:alateraldM':•eSOéSorá•e,..t!náf„'Or•eserVadris'.. 

. 	. 	....,.... 	. 	. 	. 	. 
-.TêndõeS,..0.000,âdrfeép's;....dái. tiovelá..é.:,da:;:liátá:..affse.riiiã'..':-Cle aspecto usual . 	..•• ......• 	. 	. 	.. 	•. • . • 	. 	• 	.• .• 	..:.: 	..... • 	, . • • • 	• 	. 	• 
Pateia IOOic.ã.ern:Otens'aii .. . 	

. 
. 	. 

- NãO.ha....f.rantóS. S.inaiS'.delé'sõée0i-i0i':áiSião-i4oã;•.cibt.ida^S.. . 	. 	,.. 	. 	, 	. . •., 	• - 	. 	•..,....,... 	"... 	. 	.. 
.F.OsSa:.":6OlitaâliWe: 	. 

..Çs•trUtifri.at•.*MO'StUla'reS.:¡0figaliittAare•S‘ébriiiSina)::.0"rêSeOadO., . 	• 	• 	• . 	• 	, ..• . 	. 	,.. •• 	. 	 . 	.... . 	..... 

:CONCLUÁO:', 

:7Mod'erá0át:derrarrie:.articulár:. 

- Lesão do ligamento cruzado OritOor. 

lésãódo comc .  dó iiieóisèó: diâl:' 

ARLOS LEIT. DE MACEDO FILHO 
Medico '~o.4:i.0'; • • . 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 26 de Fevereiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180400568 Vítima: ALANNE MARTINS DA SILVA

Data do Acidente: 28/12/2013 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JAQUES RAMOS WANDERLEY

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ALANNE MARTINS DA SILVA

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803133-27.2019.8.15.0141

DESPACHO

 

Vistos.

1. Defiro ao(à) promovente a gratuidade da justiça, em face da inexistência de fundadas razões para o indeferimento do benefício
(Lei 1.060/50, art. 5º; NCPC, art. 99, §§ 2º e 3º), esclarecendo que ele compreende todos os atos do processo até decisão final do
litígio, em todas as instâncias (Lei 1.060/50, art. 9º, c/c NCPC, art. 98, § 1º).

 

2. Desde a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, o réu não mais é citado para oferecer resposta, mas para
comparecer à audiência de conciliação ou de mediação (CPC/2015, art. 334).

Todavia, é de conhecimento deste Juízo que a promovida só celebra acordos quando há perícia nos autos, de forma que se afigura
desnecessária e mesmo desaconselhável, por se tratar de ato ineficiente (CF, art. 37) e prejudicial à celeridade da prestação
jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVII), a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera a
sua realização.

Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência
de instrução (CPC/2015, art. 359), motivo pelo qual não vislumbro prejuízo às partes.

Diante do exposto, cite-se a promovida para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Cumpra-se.

Catolé do Rocha/PB, data do protocolo eletrônico.

 

FERNANDA DE ARAÚJO PAZ

Juíza de Direito em Substituição
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Catolé do Rocha

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0803133-27.2019.8.15.0141

DESPACHO

 

Vistos.

1. Defiro ao(à) promovente a gratuidade da justiça, em face da inexistência de fundadas razões para o indeferimento do benefício
(Lei 1.060/50, art. 5º; NCPC, art. 99, §§ 2º e 3º), esclarecendo que ele compreende todos os atos do processo até decisão final do
litígio, em todas as instâncias (Lei 1.060/50, art. 9º, c/c NCPC, art. 98, § 1º).

 

2. Desde a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, o réu não mais é citado para oferecer resposta, mas para
comparecer à audiência de conciliação ou de mediação (CPC/2015, art. 334).

Todavia, é de conhecimento deste Juízo que a promovida só celebra acordos quando há perícia nos autos, de forma que se afigura
desnecessária e mesmo desaconselhável, por se tratar de ato ineficiente (CF, art. 37) e prejudicial à celeridade da prestação
jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVII), a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera a
sua realização.

Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar da própria audiência
de instrução (CPC/2015, art. 359), motivo pelo qual não vislumbro prejuízo às partes.

Diante do exposto, cite-se a promovida para apresentar resposta, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Cumpra-se.

Catolé do Rocha/PB, data do protocolo eletrônico.

 

FERNANDA DE ARAÚJO PAZ

Juíza de Direito em Substituição
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